
PORTARIA SANEAR Nº 202 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

DESTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO SERVIÇO
COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL,
DE QUE TRATA A PORTARIA SANEAR Nº 047 DE
30 DE ABRIL DE 2024.

O Diretor-Geral do SANEAR – Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental, no uso das
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal Nº 6.931/2022 e Lei
Complementar Municipal mº 145/2023 e considerando o disposto no artigo 94 § 6º da Lei
Nº 145/2023, resolve:

Artigo 1º - Fica destituída da Comissão Especial de Tecnologia da Informação do Serviço
Colatinense de Saneamento Ambiental, de que tratam as Portarias Sanear nºs 047/2024,
072/2024 e 075/2025, a membro Dayane de Fátima Vendramini.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Colatina, 24 de novembro de 2024.

GUSTAVO DE CASTRO NEVES

Diretor-Geral do SANEAR

DECRETO Nº 30.030/2025


